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Sr. Procurador-Geral,

 

RELATÓRIORELATÓRIO

 

Trata-se de requerimento de análise da legalidade -- nos termos da Lei nº 14.133/2021 -- da
legalidade do Pregão Eletrônico para “Registro de preços, para fornecimento e instalação, sob
demanda, de divisórias de painéis cegos em MDP (Medium Density Particleboard) e/ou vidro com
todos os complementos necessários (portas, fechaduras, maçanetas, etc.) e de drywall com os seus
respectivos complementos, para atender às necessidades do edifício da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, de acordo com as especificações e as exigências constantes no Termo de Referência
– Anexo I deste Edital”.

 

Foi elaborado Mapa de Preços (1454203), anotada a existência de disponibilidade
orçamentária (1473074), e realizados o Estudo Técnico Preliminar com a Análise de Riscos (1372084)
para a contratação em questão, e o Termo de Referência (1466794) aprovado pelo Secretário-Geral
da CLDF (1477412)

 

É o breve relatório.

 

ANÁLISE JURÍDICAANÁLISE JURÍDICA

 

Inicialmente, importante destacar que a manifestação deste órgão de assessoramento
jurídico está limitada ao âmbito jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência dos atos
praticados no âmbito desta Casa, nem mesmo analisar aspectos de natureza eminentemente técnica
do objeto da contratação. Ou seja, a necessidade ou não de contratação é matéria não afeta à
competência dessa Procuradoria.

 

O objeto da contratação – registro de preço de itens para fornecimento e instalação, sob
demanda, de divisórias de painéis – enquadra-se no conceito de bem/serviço comum, o que autoriza
e recomenda o uso da modalidade pregão, conforme artigo 29 da Lei nº 14.133/2021, pois atende
ao requisito de que os “padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
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pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

 

Conforme destaca Joel de Menezes Niebuhr, “bem e serviço comum são aqueles que possam
ser definidos no edital por meio de especificações objetivas, que se prestam a estabelecer o padrão
de qualidade desejado pela Administração Pública, de acordo com características usuais no mercado,
sem que variações de ordem técnica eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por
diversos fornecedores que atendam a tais especificações objetivas sejam importantes ou decisivassejam importantes ou decisivas
para a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse públicopara a determinação de qual proposta melhor satisfaz o interesse público e desde que a estrutura
procedimental da modalidade pregão, menos formalista e mais célere, não afete a análise da
qualidade do objeto licitado ou importe prejuízos ao interesse público”. NIEBHUR, Joel de Menezes.
Pregão Presencial e Eletrônico. Curitiba: Zênite, 2005.

 

No mesmo sentido, no julgamento do Acórdão 2172/2008 Plenário, o TCU afirmou que:

 

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MIGRAÇÃO DE SISTEMAS DE
INFORMÁTICA. PEDIDO DE CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. CERCEAMENTO DA
COMPETITIVIDADE. INEXISTÊNCIA. PREGÃO. CABIMENTO. SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. POSSIBILIDADE. APENSAMENTO. CIÊNCIA À REPRESENTANTE. 1. A1. A
utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei nº 10.520/2002,utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei nº 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade. independentemente de sua complexidade. 2. Não caracteriza cerceamento de
competitividade a exigência de atestado de realização anterior dos serviços a serem
licitados, quando as especificidades do objeto a justificam tal exigência. 3. Nos
termos do Decreto nº 4.342/2002, é possível a utilização do registro de preços para
contratação de bens e serviços de informática

 

Portanto, nota-se que o objeto é licitável na modalidade pregão, pois pode ser padronizado a
partir de suas características de mercado, viabilizando a competição entre interessados.

 

Ainda, observa-se que foram atendidas as exigências legais relativas à disponibilidade
orçamentária e à adequação ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a declaração
do ordenador de despesa aprovando o Termo de Referência.

 

A vigência da ata está de acordo com o artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe:

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

 

Verifica-se também que foram observadas as normas da legislação de regência, Lei nº
14.133/2021 e Ato da Mesa Diretora nº 71/2023.

 

Isso, porque há a descrição pormenorizada das obrigações da eventual contratada, sendo
esclarecido que não se trata de mero fornecimento dos itens, mas também de prestação de serviço,
o que é autorizado como se nota da leitura do artigo 82 da Lei nº 14.133/2021.

 

No entanto, no edital, deixou-se de observar que o artigo 82 da Lei n° 14.133/2021 exige o
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detalhamento da quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e
deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de
cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas
consequências.

 

Assim, sugere-se apenas o envio para o setor responsável para que especifique se a
“contratação estimada” se refere ao máximo possivelmente contrato ou se há outro número para
essa questão.

 

Os demais requisitos, foram observados: (i) declaração da impossibilidade de o licitante
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto neste Edital; (ii) critério de julgamento
pelo menor preço; (iii) condições para alteração dos preços; (iv) vedação de adesão à ata de registro
de preço por outros órgãos; entre outros.

 

Por fim, o julgamento será do tipo menor preço global por lote, o que está de acordo com o
entendimento do TCU de que “no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem deno âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de
aquisição por preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamenteaquisição por preço global de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente
justificada”. justificada”. Veja-se:

 

“9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU […] é no sentido de que, no âmbito do sistema de“9.2.2. a jurisprudência pacífica do TCU […] é no sentido de que, no âmbito do sistema de
registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens é medidaregistro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens é medida
excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com aexcepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra, incompatível com a
aquisição futura de itens isoladamente […]; 9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preçosaquisição futura de itens isoladamente […]; 9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços
realizadas sob a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, somente serãorealizadas sob a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão
admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo,admitidas as seguintes circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo,
respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de itemrespeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item
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isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado paraisolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para
o mesmo item na fase de lances;o mesmo item na fase de lances; 9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo9.2.3.2. constitui irregularidade a aquisição de item de grupo
adjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor doadjudicado por preço global, de forma isolada, quando o preço unitário adjudicado ao vencedor do
grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item; […];grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa relativo ao item; […]; 9.2.4. no âmbito do
sistema de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação avulsa de item não
registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação para
registro de preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as
atas de registro de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas
vencedoras para fornecimento dos itens nelas registrados […]”. (Grifamos.) (TCU, Acórdão nº(TCU, Acórdão nº
1.347/2018 – Plenário)1.347/2018 – Plenário)

 

Ou seja, a regra é que a disputa seja por item/lote a ser inscrito na ata de registro de preço,
o que foi observado.

 

Assim, para aprovação definitiva do edital resta apenas que o setor técnico especifique se a
“contratação estimada” se refere ao máximo possivelmente contrato ou se há outro número para
essa questão.

 

 

CONCLUSÃOCONCLUSÃO

 

Portanto, para fins do controle de legalidade exigido pela Lei n° 14.133/2021, opina-se pela
legalidade do Edital de Pregão analisado, ressalvando a necessidade de o setor técnico especifique se
a “contratação estimada” se refere ao máximo possivelmente contrato ou se há outro número para
essa questão.

 

É o parecer.

 

RAFAEL VACANTIRAFAEL VACANTI
Procurador Legislativo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CARDOSO VACANTI - Matr. 23437RAFAEL CARDOSO VACANTI - Matr. 23437, Procurador(a)Procurador(a)
LegislativoLegislativo, em 20/12/2023, às 16:46, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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